ORIENTACAO NORMATIVA n° 01/2004
de 20/02/2004

Assunto: Férias
Distribuic&ao: Todas as Unidades de Estrutura
Revogacodes: Orientagédo Normativa 1/2000

Enquadramento Convencional e Legal:
Capitulo X do AE/REFER, Clausulas 622 a 662
Regime juridico do Cdédigo do Trabalho aprovado pela Lei n°® 99/2003 de 27-8;

Artigo 59, n° 1, alinea d) da Constituicdo da Republica Portuguesa

Nota prévia
A presente Orientacdo Normativa revoga na sua totalidade e substitui a Orientagcdo Normativa
1/2000 de 29/12/2000.

| - Ambito do regime

1. Principios Gerais

1.1 Os Trabalhadores tém direito a um periodo de férias remuneradas em cada ano civil.

1.2. O direito a férias vence-se no dia 1 de Janeiro de cada ano civil, salvo o disposto nos

nameros seguintes:

1.2.1. No ano da contratacdo, o direito a férias s6 se vence apdés o decurso de seis

meses completos de execugao do contrato.

1.2.2. Nos contratos com duragdo inferior a seis meses, o gozo das férias tem lugar no

momento imediatamente anterior ao da cessacdo do contrato.

1.3. O direito a férias é irenunciavel e ndo pode ser substituido por remuneracdo

suplementar ou qualquer outra vantagem.

1.4. No caso de a Empresa obstar, com culpa, ao gozo das férias nos termos previstos, 0
Trabalhador recebera, a titulo de compensacao, o triplo da retribuicdo correspondente ao

periodo em falta que deverd gozar no primeiro trimestre do ano civil subsequente.

1.5. E, portanto, indispensavel que os responsaveis na hierarquia providenciem a observancia
das disposicdes aplicaveis para que em cada ano os Trabalhadores gozem,

efectivamente, as férias vencidas.



Il - Duracédo das Férias

2.1

2.2.

2.3.

2.4.

2.5.

2.6.

2.7.

2.8.

O periodo de férias é de 22 dias Uteis, salvo nos casos em que:

2.1.1. No ano da contratacdo, o trabalhador tem direito, apds seis meses completos de
execucdo do contrato, a gozar 2 dias Uteis de férias por cada més de duragcado do
contrato, até ao maximo de 20 dias uteis.

2.1.2. No caso de sobrevir o termo do ano ciivil antes de decorrido o prazo referido no
namero anterior ou antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufrui-lo
até 30 de Junho do ano civil subsequente.

2.1.3. Da aplicacdo do disposto nos pontos 2.1.1. e 2.1.2. ndo pode resultar para o
trabalhador o direito ao gozo de um periodo de férias, no mesmo ano civil, superior a

30 dias Uteis.

As férias poderao ser gozadas interpoladamente, por solicitacéo expressa do Trabalhador e
desde que de tal facto ndo advenham inconvenientes para o servigco ou para 0s restantes

Trabalhadores.

Sera sempre obrigatério o gozo de 12 dias consecutivos de férias, caso os Trabalhadores ja

tenham direito a esse nimero de dias de férias.

Para efeitos do cOmputo das férias, s6 ndo se consideram dias Uteis, os dois de descanso

semanal e feriados.

Os Trabalhadores admitidos por contrato, cuja duragao, inicial ou renovada, ndo atinja seis
meses, tém direito a um periodo de férias equivalente a dois dias Gteis por cada més

completo de duracdo do contrato.

Para efeitos da determinagcdo do més completo devem contar-se todos os dias, seguidos e

interpolados, em que foi prestado trabalho.

Nos casos em que os contratos tenham uma duragéo, inicial ou renovada, igual ou superior
seis meses, aplica-se o regime geral constante dos pontos 11.2.1. a 1.2.1.3 da presente

Orientagcdo Normativa.

.Serdo ainda atribuidos 2 dias Uteis de férias nos termos dos Protocolos celebrados sobre a

matéria.



Il — Cumulacéo do Periodo de Férias

3.1. As férias devem ser gozadas no decurso do ano civi em que se vencem, ndo sendo

permitido acumular no mesmo ano, férias de dois ou mais anos.

3.2. As férias podem, porém, ser gozadas no 1° trimestre do ano civil seguinte, em acumulacéo
ou nao com as férias vencidas neste, por acordo entre Trabalhador e Empresa ou sempre

que este pretenda gozar as férias com familiares residentes no estrangeiro.

3.3. Empresa e Trabalhador podem ainda acordar na acumulacdo, no mesmo ano, de metade

do periodo de férias vencido no ano anterior com o vencido no inicio esse ano

IV — Marcacédo do periodo de férias

4.1. A marcacao do periodo de férias deve ser feita por matuo acordo entre o Trabalhador e a

Empresa.

4.2. Nao havendo acordo, cabera a Empresa a elaboracdo do Mapa de Férias, ouvindo para o

efeito os 6rgados representativos dos Trabalhadores.

4.3. Na escolha da época de férias, estabelecem-se as seguintes prioridades:

4.3.1. Na escolha da época de férias, no caso de vérios Trabalhadores solicitarem o
mesmo periodo e de nao ser possivel satisfazer a pretensdo de todos, estabelecem-

se as seguintes prioridades:

a) Trabalhador que ha mais anos consecutivos ndo goza férias no més pretendido;
b) Trabalhador que solicita férias em més diferente daquele em que gozou férias
nos anos anteriores;

c) Trabalhador com maior antiguidade na Empresa.

4.3.2. Considera-se época de férias 0 més em que o Trabalhador gozou o maior nimero

de dias.

4.3.3. No caso de o Trabalhador gozar igual periodo de férias em dois meses diferentes,
releva, para efeitos do disposto no niumero anterior (4.3.2.), 0 més em que foi gozado

o primeiro periodo de férias do ano.



V -

4.3.4. Salvo se houver prejuizo para a entidade empregadora, os cdnjuges, bem como as
pessoas que vivam ha mais de dois anos em condigcSes analogas as dos conjuges,

devem gozar férias no mesmo periodo.

Procedimentos

5. Elaboracdo do mapa de férias

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

Na elaboracédo dos mapas de férias devem observar-se os seguintes procedimentos:

5.1. Apreciados os pedidos de férias apresentados pelos Trabalhadores, a Empresa elaborara
0 mapa de férias, de acordo com impresso proprio, até dia 15 de Abril e devera afixa-

lo nos locais de trabalho entre dia 15 de Abril e 31 de Outubro.

Caso ndo seja possivel satisfazer o pedido de férias dos Trabalhadores nas datas indicadas
por estes, a Empresa dar-lhes-4, de imediato, conhecimento do facto, por forma a que

aqueles indiquem trés solugdes alternativas, até 31 de Janeiro.

As tés alternativas apresentadas n&o podem indicar dias coincidentes com 0s constantes
do pedido inicial, mas o nimero de dias solicitado em cada uma das trés solugdes pode

ser diferente.

Com base nas alternativas apresentadas pelos Trabalhadores, a chefia directa do
Trabalhador elaborarda um plano de férias provisério até ao dia 10 de Fevereiro, que enviara
a chefia imediata, para efeitos de compatibilizacdo com os planos de férias dos outros

centros de trabalho.

O mapa de férias definitivo serd enviado aos Recursos Humanos até ao dia 15 de Abril de

cada ano.

VI — Alteracdo da marcacao do periodo de férias

6.1.

6.2.

Se depois de marcado o periodo de férias, exigéncias imperiosas do funcionamento da
Empresa determinarem o adiamento ou a interrupgao das férias ja iniciadas, o Trabalhador
tem direito a ser indemnizado pela Empresa dos prejuizos que comprovadamente haja

sofrido, na pressuposicao de que gozaria integralmente as férias na época fixada.

A interrupcao das férias ndo podera prejudicar o gozo seguido de metade do periodo a

que o Trabalhador tenha direito.



6.3. Havera lugar a alteracdo do periodo de férias sempre que o Trabalhador, na data prevista
para o seu inicio, esteja temporariamente impedido por facto que nao lhe seja imputavel,

cabendo a Empresa, na falta de acordo, a nova marcacao do periodo de férias.

6.4. Terminado o impedimento antes de decorrido o periodo anteriormente marcado, o
Trabalhador gozara os dias de férias ainda compreendidos neste, aplicando-se, quanto a

marcacao dos dias restantes, o disposto no nimero anterior.

6.5. Nos casos em que a cessacdo do contrato de trabalho esta sujeita a aviso prévio, a
Empresa podera determinar que o periodo de férias seja antecipado para o momento

imediatamente anterior a data prevista para a cessacao do contrato.

VIl - Doenca no periodo de férias

7.1. No caso de o Trabalhador adoecer durante o periodo de férias, sdo as mesmas suspensas
desde que a Empresa seja do facto informada, prosseguindo, logo apds a alta, o gozo dos
dias de férias compreendidos ainda naquele periodo, cabendo a Empresa, na falta de
acordo, a marcacao dos dias de férias nao gozados, podendo fazé-lo fora do periodo

compreendido entre 1 de Maio e 31 de Outubro.

7.2. No caso de sobrevir o termo do ano civil, antes de gozadas as férias, a Empresa pode

marca-las até 30 de Abril do ano civil subsequente.

7.3. A prova da situagdo de doenca do Trabalhador, podera ser feita por estabelecimento
hospitalar, por médico da Previdéncia ou por atestado médico, sem prejuizo do direito de

fiscalizagcao e controlo pela prépria Empresa, nos termos da lei.

VIll - Efeitos da suspensdo do contrato de trabalho porimpedimento prolongado do Trabalhado,

no Direito a Férias

A suspensdo do contrato de trabalho por impedimento prolongado do Trabalhador

(impedimento temporario por facto ndo imputivel ao Trabalhador gque se prolongue por mais

de um més, nomeadamente, servico militar obrigatério, doenca ou acidente) tem os seguintes

efeitos:

8.1. No ano da suspensao do contrato de trabalho por impedimento prolongado, respeitante
ao Trabalhador, (doencga, servico militar obrigatério) se se verificar a impossibilidade total ou
parcial do gozo do direito a férias ja vencido, o Trabalhador terd direito a retribuigcdo

correspondente ao periodo de félias ndo gozado e respectivo subsidio.



8.2.

8.3.

No ano da cessacdo do impedimento prolongado, o Trabalhador tem direito, a férias nos
termos do ponto 11.2.1.1., ou seja: Ap6s 6 meses completos de execugado do contrato, tem
direito a gozar dois dias Uteis de féria por cada més de duracdo do contrato, até ao

maximo de 20 dias lteis.

No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no nimero
anterior ou de gozado o direito a férias, pode o Trabalhador usufrui-lo até 30 de Abril do ano

civil subsequente.

IX — Efeitos da Cessacdo do contrato de trabalho no Direito a Férias

9.1.

9.2.

9.3.

9.4.

Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o trabalhador tera direito a receber a
retribuicdo correspondente a um periodo de férias proporcional ao tempo de servigo

prestado no ano da cessacao, bem como ao respectivo subsidio.

Se o contrato cessar antes de gozado o periodo de férias vencido no inicio desse ano, o
trabalhador tera ainda direito a receber a retribuicdo correspondente a esse periodo, bem

como o respectivo subsidio.

O periodo de férias a que se refere o nimero anterior, embora ndo gozado, conta-se

sempre para efeitos de antiguidade.

Da aplicacao do disposto nos pontos 1X.9.1. a 1X.9.3. aos contratos cuja duragao ndo atinja,
por qualquer causa, 12 meses, ndo pode resultar um periodo de férias superior ao
proporcional da duracdo do vinculo, sendo esse periodo considerado para efeitos de

retribuicéo, subsidio e antiguidade.

O Responsavel pelas Relagdes de Trabalho
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Fernando Cunha



